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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PL 320/2023

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 320/2023

I - RELATÓRIO: 

De  iniciativa  do  Executivo  Municipal,  vem  a  exame  destas

Comissões o projeto de lei que em epígrafe “Autoriza abertura de crédito adicional suplementar

até o valor de R$ 5.997.000,00 (cinco milhões novecentos e noventa e sete mil reais), para reforço

de dotações consignadas no Orçamento vigente.”.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

O Chefe do Poder Executivo,  através de ofício nº  464/2023-

GPE, encaminhou a proposição em análise, destacando que “ objetivo da abertura do presente

crédito adicional é reforçar dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

e Meio Ambiente para arcar com despesas referente à prestação de serviços de mão de obra,

materiais  e  equipamentos,  execução  de  serviços  de  melhoramento,  recuperação,  controle

fitossanitário, conservação, adequação e manutenção de praças (inclusive zeladoria), jardins,

canteiros,  cemitério,  parques,  domínio de linha férrea,  viveiro,  nascentes,  curral  municipal,

manejo  da  arborização  urbana,  gramados,  reflorestamento  com espécies  nativas,  incluindo

campanhas de educação ambiental, conservação de cemitérios e sepultamentos, administração

da área ocupada pelo viveiro municipal, bem como as suas instalações, como limpeza urbana

no Município de Ipatinga .”

Nos termos da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui

normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, são condições básicas para abrir

créditos  especiais  ou  suplementares,  a  autorização  por  lei  e  a  existência  de  recursos

disponíveis, conforme disposto nos artigos 42 e 43, a saber:

“Art.  42 – Os créditos suplementares e especiais serão
autorizados por lei e abertos por decreto executivo.
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Art.  43  –  A  abertura  dos  créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos disponíveis
para  acorrer  à  despesa  e  será  precedida  de  exposição
justificativa.

 §  1º  Consideram-se recursos para o fim deste  artigo,
desde que não comprometidos:

I  -  o  superávit  financeiro  apurado  em  balanço
patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III  -  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de
dotações  orçamentárias ou  de  créditos  adicionais,
autorizados em Lei;”

A Lei Orgânica do Município assim dispõe sobre a abertura de

crédito adicional suplementar:

“Art. 165 – São vedados:

(...)

V – a abertura de  crédito suplementar ou especial sem
prévia  autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos
recursos correspondentes.” (grifos nossos)

A  proposição  em  análise  está  em  consonância  com  os

dispositivos da Lei Orgânica, da Lei Orçamentária do Município de Ipatinga, da Lei 4.320/64 e

da Constituição Federal.

Por conseguinte, estas Comissões deliberam que a matéria, ora

em exame, não apresenta nenhum óbice do ponto de vista da legalidade e do interesse público.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, estas Comissões manifestam-se favoráveis à

aprovação da matéria do ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade, remetendo ao

Plenário o julgamento no tocante ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, em 23 de novembro de 2023.
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